
Proc. Administrativo 16.163/2025

De: Wlademir Q. - SMA

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 11/06/2025 às 16:28:56

Setores envolvidos:

SMA, SMA-LC, SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA

ADITIVO DE CONTRATO - SIRLEI ZANETTI PISOS – ME

 

Encaminho o presente processo para prosseguir tramitação.

 

_

Wlademir Carlos Quaglioto 

agente administração

Anexos:
ATA_596_SIRLEI_ZANETTI_PISOS_ME.pdf
CONT_671_SIRLEI_ZANETTI_PISOS.pdf
SIRLEI_PE_89_2022_ACEITE.pdf
SOLICITACAO_DE_ADITIVO_DE_CONTRATO.pdf
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

ATA DE REGIS

PREGÃO

REGISTRO DE PREÇO de d
serviços de montagem, de

 

VIGÊNCIA
 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

SIRLEI ZANETTI PISOS 
CNPJ nº: 13.700.302/0001
TELEFONE: (46) 9911 63
E-MAIL: decoracoesgeral@
Rua ANTONINA, 210 - CE
APARECIDA 

Francisco Beltrão/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

EGISTRO DE PREÇOS Nº 596/202
 

 

 

 

 

 

 

GÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022 

 

 

 

 

 

 

 

O de divisórias, incluindo o fornecimento d
m, desmontagem e readequação, nos prédi

da Municipalidade.  

  

 

 

 

 

 

ÊNCIA: 01/07/2022 A 30/06/2023 

SOS - ME 

2/0001-14 

11 6389 

geral@hotmail.com 

CEP: 85601580 - BAIRRO: NOSSA S

 
 

ELTRÃO 
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96/2022 

nto de materiais, 
prédios públicos 

SSA SRA 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE 
PREGÃO ELET

  
Aos primeiro dia de julho de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
SIRLEI ZANETTI PISOS - ME, sed
SRA APARECIDA, na cidade de F
14, doravante designada CONTRA
SIRLEI ZANETTI, portadora do RG

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto 
materiais, serviços de montagem, de
durante a vigência da Ata de 
Municipal;conforme edital e proposta 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código 

 
Descrição  

001 1 80323 PRESTAÇÃO DE SERVIÇ
PARA MONTAGEM, D
READ EQUAÇÃO DE
AMBIENTES  

001 2 80324 PAINEL EM DIVISORIA 
DIMENSÕES 1,200 X 2,
CORES: BRANCO, AREIA

001 3 80325 PORTA EM DIVISORIA L
DIMENSÕES 0,820 X 2,
CORES BRANCO, AREIA

001 4 80326 KIT REQUADRO COM 
PRETA PARA DIVISORIA

001 5 80327 KIT BATENTE COM 3 PE
PARA DIVISORIA LEVE   

001 6 80328 FECHADURA TUBULAR C
INTERNA PAEA PORTA,
DIVISORIA LEVE  

001 7 80329 DOBRADIÇAS DE 3 X 
PARA DIVISORIA LEVE   

001 8 80330 TRAVESSA (PERFIL) H E
COR PRETA COM 3, 00
PARA DIVISORIA LEVE 

001 9 80331 TRAVESSA (PERFIL)H EM
COR PRETA COM 2,15
PARA DIVISORIA LEVE 

001 10 80332 TRAVESSA (PERFIL) H E
COR PRETA COM 1,18ME
DIVISORIA LEVE  

001 11 80333 GUIA BAIXA U EM AÇO
PRETA COM 3 METROS

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 596/2022 
 ELETRÔNICO Nº 89/2022 - Processo nº 444/202
  
e 2022, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
gão Eletrônico nº 89/2022, por deliberação da Co
blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, sediada na Rua ANTONINA, 210 - CEP: 85601580
 de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o
NTRATADA, neste ato representada por sua sóci
o RG nº 46280413 e do CPF nº 044.647.829-65. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
bjeto o REGISTRO DE PREÇO de divisórias, incluin
m, desmontagem e readequação, nos prédios públic
 de Registro de Preços, conforme necessidad
posta que ficam fazendo parte integrante deste instrum

Marca Unidade 

ERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA 
M, DESMONTAGEM OU 
 DE DIVISÓRIAS DE 

DECORAÇÕES 
GERAL 

M2 

RIA LEVE MSO UV, COM 
 X 2,110 X 35 MM,  NAS 
REIA JUNDIAL E CRISTAL  

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

RIA LEVE MSO UV, COM 
 X 2,110 X 35 MM NA S 
REIA JUNDIAL E CRISTAL  

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

COM 4 PEÇAS NA COR 
ORIA LEVE   

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

 3 PEÇAS NA COR PRETA 
VE     

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

LAR COM CHAVE E TRAVA 
RTA, COR PRETA, PAR A 

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

3 X 12 NA COR PRETA 
VE     

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

) H EM AÇO METALICO NA 
 3, 00 METROS X 35 MM 
VE  

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

L)H EM AÇO METALICO NA 
 2,15 METROS X 35MM 
VE  

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

) H EM AÇO METALICO NA 
,18METROS X 35MM PARA 

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

 AÇO METALICO NA COR 
TROS X 35 MM PARA DI 

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

ELTRÃO 
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/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 28/06/2022, 

ervadas as condições do 

01580 - BAIRRO: NOSSA 
ob o nº 13.700.302/0001-

sócia administradora Sra. 

incluindo o fornecimento de 
públicos da Municipalidade, 
ssidade da Administração 
strumento. 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

3.000,00 24,50 

500,00 165,00 

80,00 172,40 

100,00 34,99 

100,00 48,70 

100,00 119,99 

250,00 9,48 

300,00 31,50 

250,00 22,92 

350,00 13,02 

500,00 24,30 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

VISORIA LEVE  

001 12 80334 GUIA BAIXA U EM AÇO
PRETA COM 2,15 MET
DIVISORIA LEVE  

001 13 80335 PERFIL LEITO PARA 
METALICO NA COR 
METROS X  35MM, PARA

001 14 80336 PERFIL BAGUETE PAR
METALICO NA COR 
METROS  X 35MM, PARA

001 15 80337 VIDRO INCOLOR 4 MM P

001 16 80338 TRILHO ROLDANA DUPL

001 17 80339 TRILHO ROLDANA DUPL

001 18 80340 ROLDANA ROLAMENTAD

001 19 80341 SUPORTE FIXAÇÃO 
ROLDANA   

001 20 80342 GUIA 235 80MM POLIDO 

001 21 80343 LIMITADOR INTERNO TR

001 22 80344 PUXADOR PARA PO
EUCATEX 155MM PRATA

 
Valor total da Ata R$ 276.978,50 (
cinqüenta centavos). 
 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os materiais/serviços deverão
secretaria requisitante, quando da
perímetro urbano e/ou rural do Mu
08 às 12 horas e das 13h30min às 1
 
3.2. O aceite doCONTRATANTE se 
o cumprimento das especificações 
irregularidade. 
 
3.3. Os serviços deverão ser execut
única ou parcelada, dependendo d
rigorosamente as quantidades solicita
 

3.4. Os serviços se darão de forma p
meses, a partir da data de assinatura 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 AÇO METALICO NA COR 
 METROS X 35MM PARA   

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

ARA VIDRO EM AÇO 
OR PRETA COM 1,18 

PARA DIVISORIA LEVE  

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

 PARA VIDRO EM AÇO 
OR PRETA COM 1,18 

PARA DIVISORIA LEVE  

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

MM PARA DIVISORIA LEVE    DECORAÇÕES 
GERAL 

M2 

DUPLA MÉDIO 2MTS   DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

DUPLA MÉDIO 3MTS   DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 

NTADA   DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

ÃO DE TRILHO PARA DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

LIDO   DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

O TRILHO DE ROLDANA   DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

 PORTA DE CORRER 
RATA/PRETO   

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 

8,50 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

verão ser entregues/executados nos endereços a s
do da expedição da nota de empenho em qualq
o Município de Francisco Beltrão - PR, em dias út
n às 17h30min. 

se dará após vistoria, visando verificar a qualidade 
ções do termo de referência. Sendo recusado o 

cutados no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis
do da solicitação, após o recebimento da nota de
olicitadas. 

rma parcelada (sem ônus de retirada e entrega), pelo
atura da Ata de Registro de Preços. 

ELTRÃO 
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100,00 23,50 

400,00 12,30 

400,00 11,00 

300,00 64,99 

50,00 55,60 

50,00 80,79 

100,00 37,65 

300,00 10,85 

100,00 18,05 

200,00 5,30 

200,00 23,45 

os e setenta e oito reais e 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

os a serem indicados pela 
qualquer local, dentro do 
ias úteis nos horários das 

idade do serviço realizado e 
do o serviço por qualquer 

teis, podendo ser de forma 
ota de empenho, seguindo 

), pelo período de 12 (doze) 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
3.5. Os materiais e serviços poderão
especificações constantes neste Term
a contar da notificação da CONTRAT
 

CLÁUSULA QU
 
4.1. CONTRATADA deve cumprir tod
assumindo como exclusivamente seu
objeto. 
 
4.2. Efetuar a entrega do serviço em 
no Edital e seus anexos, acompanhad
 
4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e
27, do Código de Defesa do Consumi
 
4.4. Observar  que os materiais empr
normas da ABNT e INMETRO em sua
 
4.5. Execução dos serviços em cará
razão do interesse público que os cer
 
4.6. Executar os serviços conforme 
alocação dos empregados necessário
os materiais e equipamentos, fer
especificadas no Termo e em sua pro
 
4.7. Substituir, reparar ou corrigir, às 
avarias ou defeitos. 
 
4.8. É de responsabilidade de a CON
a função a ser exercida na execuçã
prescrições relativas às leis trabalh
considerada, nesse particular, como ú
 
4.9. Observar rigorosamente as norm
 
4.10.  Os funcionários da CONT
equipamentos de segurança conform
Trabalho vigente. 
 
4.11.  Ficará responsável pelo forn
dos serviços. 
 
4.12. Manter no local dos serviços
normas de segurança do trabalho. 
 
4.13.  Fica obrigada a atender toda
durante a vigência deste contrato. 
 
4.14.  Em caso de reformas em d
montagem as suas expensas de pess
 
4.15.  Os serviços deverão ser exe
instruções contidas nestas espe
regulamentadores, como as Normas 
Divisória piso-teto. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

derão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando e
e Termo e na proposta, devendo ser substituídos no p
TRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

A QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

rir todas as obrigações constantes no Edital, seus an
te seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

o em perfeitas condições, conforme especificações, pr
anhado da respectiva nota fiscal. 

ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
nsumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 empregados deverão ser de primeira linha e estar em
m sua versão mais recente. 

 caráter prioritário, depois de autorizado pela admini
os cercam. 

forme especificações do Edital e seus anexos e de 
ssários ao perfeito cumprimento das cláusulas contrat
s, ferramentas e utensílios necessários, na qua
ua proposta. 

ir, às suas expensas, no prazo fixado no Edital e seus

CONTRATADA selecionar e contratar pessoal devida
ecução dos serviços, em seu nome, observando rig
rabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitária
omo única empregadora. 

 normas de segurança, higiene e medicina do trabalho

CONTRATADA deverão estar uniformizados e p
nforme exigência das Normas Reguladoras Sobre Seg

lo fornecimento de todo material e equipamento nece

rviços um perfeito sistema de sinalização e seguran

r todas as solicitações da Municipalidade relacionada

 em divisórias, a CONTRATADA será responsável 
 pessoal, mão de obra e ferramentas. 

er executados por mãodeobra qualificada e obedece
especificações, bem como as contidas nas 
rmas da ABNT NBR 13964:2003 - Divisória de paine

ELTRÃO 
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ndo em desacordo com as 
s no prazo de 07(sete) dias, 
ação das penalidades. 

TADA 

eus anexos e sua proposta, 
 boa e perfeita execução do 

es, prazo e local constantes 

com os artigos 12, 13 e 17 a 

tar em conformidade com as 

dministração municipal, em 

 e de sua proposta, com a 
ontratuais, além de fornecer 
 qualidade e quantidade 

e seus anexos, o objeto com 

devidamente habilitado para 
do rigorosamente todas as 

uritárias e sindicais, sendo 

balho. 

 e possuir acessórios e 
re Segurança e Medicina do 

 necessário para execução 

gurança, de acordo com as 

nadas ao objeto contratado 

sável pela desmontagem e 

edecendo rigorosamente as 
nas normas e métodos 
 painel e NBR 15141:2008 - 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 

CLÁUSULA QU

5.1.Verificar minuciosamente, no praz
especificações constantes do Edital e
 
5.2. Comunicar à CONTRATADA
no objeto fornecido, para que seja sub
 
5.3. Acompanhar e fiscalizar o
comissão/servidor especialmente des
 
5.4. Efetuar o pagamento à CON
prazo e forma estabelecidos no Edital
 
5.5. Aplicar as sanções administra
 
5.6. Avaliar a lista entregue pelo 
medições fornecidas, podendo esta s
 
5.7. A Administração não respond
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OB

6.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
A QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT

 
o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pr
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

TADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreg
ja substituído, reparado ou corrigido. 

zar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado. 

CONTRATADA no valor correspondente ao fornec
 Edital e seus anexos. 

inistrativas, quando se fizerem necessárias. 

 pelo preposto da empresa ao fiscal do contrato que
esta ser alterada. 

sponderá por quaisquer compromissos assumidos pel
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
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TANTE 

dos provisoriamente com as 
bimento definitivo. 

irregularidades verificadas 

ONTRATADA, através de 

fornecimento do objeto, no 

o que poderá questionar as 

os pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 
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m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
6.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CLÁ

7.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
7.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
7.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
7.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
7.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
7.3.3.1. A modalidade e o número da 
7.3.3.2. O número da Ata, número do
7.3.3.3. número do item e descrição d
7.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
7.3.3.6. O Banco, número da agência
 
7.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
7.5. Poderá a Prefeitura sustar 
daCONTRATADA relativamente a ex
na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
7.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos próprios do Município da se

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ad

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos aoCONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s de FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

star o pagamento de qualquer fatura no caso
 a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

es do fornecimento do objeto da presente licitação o
da seguinte dotação orçamentária: 

ELTRÃO 
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vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da 

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

caso de inadimplemento 
ma as penalidades previstas 

ção ocorrerão por conta de 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

440 03.002.04.122.0404.2004 

2490 06.005.08.244.0801.2026 

3800 07.002.12.365.1201.2034 

8770 11.004.26.782.2002.2071 

9280 12.002.18.542.1801.2076 

200 02.001.04.122.0401.2003 

5470 08.006.10.301.1001.2046 

6100 08.006.10.302.1001.2051 

3270 07.002.12.361.1201.2032 

5670 08.006.10.301.1001.2047 

9250 12.002.18.542.1801.2076 

9750 13.003.15.125.1502.2080 

10060 14.001.27.812.2701.2081 

740 04.002.04.123.0403.2006 

1110 05.002.23.122.2301.2011 

2541 06.005.08.244.0801.2026 

5180 08.006.10.122.1001.2044 

7190 09.001.20.606.2001.2061 

3610 07.002.12.365.1201.2033 

3720 07.002.12.365.1201.2034 

4140 07.002.12.367.1201.2036 

4850 07.005.13.392.1301.2042 

1600 06.002.08.243.0801.6016 

360 03.002.04.122.0404.2004 

3380 07.002.12.361.1201.2032 

4070 07.002.12.367.1201.2036 

4370 07.003.12.361.1201.2038 

7910 11.001.15.452.1501.2065 

8710 11.004.26.782.2002.2071 

9430 13.001.04.121.0402.2077 

9470 13.001.04.121.0402.2077 

240 02.001.04.122.0401.2003 

1730 06.005.08.122.0801.2017 

3540 07.002.12.365.1201.2033 

7680 11.001.15.452.1501.2063 

9620 13.003.15.125.1502.2079 

9970 14.001.27.812.2701.2081 

700 04.002.04.123.0403.2006 

1160 05.002.23.122.2301.2011 

5130 08.006.10.122.1001.2044 

7990 11.001.15.452.1501.2065 

8440 11.003.06.182.1503.2069 

8460 11.003.06.182.1503.2070 

 
7.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
7.7. Durante a vigência do Registro de
 
7.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
7.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 Lei nº 4899/2021 de 22/12/2021. 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 103 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 494 3.3.90.30.24.00 Do

 494 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 494 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 13 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 510 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 934 3.3.90.39.16.00 Do

 494 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 104 3.3.90.39.16.00 Do

 103 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.39.16.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 511 3.3.90.39.16.00 Do

 509 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 510 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 303 3.3.90.30.24.00 Do

 511 3.3.90.39.16.00 Do

 515 3.3.90.39.16.00 Do

 515 3.3.90.30.24.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ELTRÃO 

2103  Página 7 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 
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7.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
7.11. Somente serão analisados 
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
7.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 
7.13. Em caso de atraso de pagamen
valor devido deverá ser acrescido de
vencimento até a data do efetivo pa
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
 

CLÁUSULA OITAVA –
 
8.1.Caberá à Sra. SIRLEI ZANETT
044.647.829-65, representante da CO
 
8.1.1. Garantir o cumprimento das
realização. 
 
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contr
correção das falhas detectadas. 
 
8.2.A fiscalização e o acompanham
efetuada pelo Servidor Guilherme Sei
 
8.3. A gestão da presente Ata de
Administração, Senhor ANTONIO C
portador do RG nº 2.016.966-4/PR. 
 

CLÁUSULA NO
 
9.1. Os preços registrados na prese
daqueles praticados no mercado, ou d
 
9.2. Na hipótese do preço inicialmen
praticado no mercado, o fornecedor s
 
9.2.1. Em não sendo reduzido o p
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
9.3. Na hipótese do preço de mercado
obrigações assumidas, este poderá 
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
 
9.3.1. Procedente o pedido, o Municí
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

 os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

amento motivado exclusivamente pelo Município de F
ido de atualização financeira, e sua apuração se fará
vo pagamento, em que os juros de mora serão calcu
 (seis por cento) ao ano. 

 DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

NETTI, portadora do R.G. nº 46280413 e inscrita
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  

 das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

nhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
e Seifert Neto, cujo CPF nº 646.409.659-15, telefone 

ta de Registro de preços ficará a cargo do Se
IO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o

 

A NONA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
dor será convocado para que promova a redução dos

o o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

ercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedo
derá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

unicípio de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisã
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ELTRÃO 
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o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

 de Francisco Beltrão/PR, o 
e fará desde a data de seu 
 calculados à taxa de 0,5% 

O DE PREÇOS 

nscrita no CPF/MF sob nº 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços, será 
fone (46) 3520-2134. 

o Secretário Municipal de 
sob o nº 340.177.479-49 e 

EÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

cedor não puder cumprir as 
uerimento fundamentado, a 

ato superveniente que tenha 

 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 
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9.3.1.1. Caso não aceite a contrapro
fornecedor será liberado do comprom
 
9.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
9.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 
 

CLÁUSULA

10.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou
10.1.2. Sem justa causa, e prévia com
10.1.3. Infringir qualquer cláusula des
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
10.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
10.2. O cancelamento do Registro de
10.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
10.2.3. Por razões de interesse públic
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
10.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
10.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
10.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

11.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

traproposta de preço apresentada pelo Município de
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

do de revisão, este será indeferido pelo Município de
cumprir os compromissos pelo valor registrado n

ento do registro do preço do fornecedor e de aplic
 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

SULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

de pleno direito total ou parcialmente, independent
CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela 
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 
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pio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

io de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

ista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 

CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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11.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será c
pelos prejuízos causados. 
 
11.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
11.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
11.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
11.6. No caso de atraso por mais de 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 
ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de matéria, por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata. 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
essarcir aoCONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
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inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
11.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
11.8. A penalidade de multa pode ser
 
11.9. Esgotados os meios 
CONTRATADAaoCONTRATANTE, e
 
11.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
11.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter e
doCONTRATANTE, levando em con
como os danos causado à Administra
 
11.12. Se durante o processo de 
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
11.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
11.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
11.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
11.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCIM
 
12.1.  As partes declaram conhecer a
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁUS

13.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

ios administrativos para cobrança do v
, este será encaminhado para inscrição em dívida a

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
ter educativo da pena, a reincidência de tran
m consideração todos os atos celebrados com ao
inistração, observando o princípio da proporcionalidad

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

ÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

ecer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualqu
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
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otal da ata, fica facultado ao 
celamento da ata. 

. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o valor devido pela 
ívida ativa. 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
 transgressões por parte 

aoCONTRATANTE, bem 
alidade e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
rrupção), como ato lesivo à 
essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

stas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 
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CLÁUSULA DÉ

14.1. A presente Ata de Registro d
endereço de e-mail disponibilizado 
impressão e assinatura do instrum
Departamento de Licitações da Prefei
 
14.2. A via do instrumento destinada 
CONTRATANTE, será disponibilizada
no Paço Municipal a partir de 05 (cinc
anterior. 

14.3. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
14.4. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 89/20
nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo
 
14.5. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
89/2022 

14.6. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sra. SIRLEI ZANETTI, qualificada pre

Fra

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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LA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
istro de Preços será encaminhada através de corre
izado pelo licitante na fase de habilitação, competi
strumento em 02 (duas) vias, providenciando a entr
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o s

inada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devid
ilizada por correio eletrônico, na forma do item anteced
5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias ori

 
em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
89/2022 e a proposta da CONTRATADA conforme es
aquilo que não contrariar as presentes disposições. 

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação e

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
da preambularmente, representando a CONTRATADA

 
Francisco Beltrão, 01 de julho de 2022. 

 
 
 

 
 SIRLEI ZANETTI P

 CONTRAT
SIRLEI ZAN

 Sócia adminis

  

ETTI  MARCOS RONALD
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INAIS 

 correio eletrônico, para o 
mpetindo ao Contratado a 
a entrega da via original no 
s o seu recebimento. 

 devidamente assinada pelo 
ntecedente, ou para retirada 
ias originais prevista no item 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
me estabelece a Lei Federal 

 

 em compatibilidade com as 
ção exigidas no Pregão nº 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pela 

TADA e testemunhas. 

ETTI PISOS - ME 

TRATADA 
ZANETTI 

dministradora 

NALDO KOERICH 
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CONTRA
 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
SIRLEI ZANETTI PISOS, inscrita no
210, CEP: 85601580, Bairro NOSSA
designada CONTRATADA, estando 
subseqüentes, ajustam o presente c
Pregão nº 89/2022, mediante as segu
 

CL
 
O objeto do presente termo é a presta
de materiais, serviços de monta
Municipalidade, de acordo com as esp
 
Lote Item Código  

 
Descrição  

001 1 80323 PRESTAÇÃO DE SER
OBRA PARA 
DESMONTAGEM OU
DE DIVISÓRIAS DE A

001 2 80324 PAINEL EM DIVISOR
COM DIMENSÕES 1
MM,  NAS CORES
JUNDIAL E CRISTAL 

001 3 80325 PORTA EM DIVISOR
COM DIMENSÕES 0
MM NA S CORES
JUNDIAL E CRISTAL 

001 4 80326 KIT REQUADRO COM
PRETA PARA DIVISO

001 5 80327 KIT BATENTE COM 
PRETA PARA DIVISO

001 6 80328 FECHADURA TUBUL
TRAVA INTERNA P
PRETA, PAR A DIVISO

001 7 80329 DOBRADIÇAS DE 3 X
PARA DIVISORIA LEV

001 8 80330 TRAVESSA (PERFI
METALICO NA COR 
METROS X 35  MM
LEVE  

001 9 80331 TRAVESSA (PERF
METALICO NA COR
METROS X 35MM 
LEVE  

001 10 80332 TRAVESSA (PERFI
METALICO NA CO
1,18METROS X 35MM
LEVE  

001 11 80333 GUIA BAIXA U EM A
COR PRETA COM 3 
PARA DI VISORIA LEV

001 12 80334 GUIA BAIXA U EM A
COR PRETA COM 2,1
PARA   DIVISORIA LE

001 13 80335 PERFIL LEITO PARA
METALICO NA COR
METROS X  35MM
LEVE  

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 671/2023, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa SIRLEI ZANETTI PISOS. 

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
no CNPJ sob o nº 13.700.302/0001-14, com sede

SSA SRA APARECIDA, na cidade de Francisco 
tando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/
nte contrato em decorrência da licitação realizada at
 seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 prestação de serviços para execução de divisórias, in
montagem, desmontagem e readequação, nos 
as especificações abaixo:   

Marca Unidade Quantidade

E SERVIÇOS E MÃO-DE-
ARA MONTAGEM, 

 OU READ EQUAÇÃO 
 DE AMBIENTES  

DECORAÇÕES 
GERAL 

M2 1.369,20

ISORIA LEVE MSO UV, 
ES 1,200 X 2,110 X 35 
RES: BRANCO, AREIA 
TAL  

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 218,00

ISORIA LEVE MSO UV, 
ES 0,820 X 2,110 X 35 

ORES BRANCO, AREIA 
TAL  

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 48,00 

 COM 4 PEÇAS NA COR 
IVISORIA LEVE   

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 65,00 

COM 3 PEÇAS NA COR 
IVISORIA LEVE     

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 65,00 

UBULAR COM CHAVE E 
A PAEA PORTA, COR 

DIVISORIA LEVE  

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 53,00 

E 3 X 12 NA COR PRETA 
A LEVE     

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 180,00

ERFIL) H EM AÇO 
COR PRETA COM 3, 00 
  MM PARA DIVISORIA 

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 115,00

(PERFIL)H EM AÇO 
COR PRETA COM 2,15 

5MM PARA DIVISORIA 

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 204,00

ERFIL) H EM AÇO 
 COR PRETA COM 

 35MM PARA DIVISORIA 

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 104,00

EM AÇO METALICO NA 
OM 3 METROS X 35 MM 
IA LEVE  

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 197,00

EM AÇO METALICO NA 
M 2,15 METROS X 35MM 
IA LEVE  

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 50,00 

PARA VIDRO EM AÇO 
COR PRETA COM 1,18 
5MM, PARA DIVISORIA 

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 296,00

ELTRÃO 
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e um lado o município de 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
 sede na Rua ANTONINA, 
isco Beltrão/PR, doravante 
.666/93 e suas alterações 
da através do processo de 

ias, incluindo o fornecimento 
nos prédios públicos da 

tidade Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

9,20 24,50 33.545,40 

8,00 165,00 35.970,00 

 172,40 8.275,20 

 34,99 2.274,35 

 48,70 3.165,50 

 119,99 6.359,47 

0,00 9,48 1.706,40 

5,00 31,50 3.622,50 

4,00 22,92 4.675,68 

4,00 13,02 1.354,08 

7,00 24,30 4.787,10 

 23,50 1.175,00 

6,00 12,30 3.640,80 
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001 14 80336 PERFIL BAGUETE PA
METALICO NA COR
METROS  X 35MM
LEVE  

001 15 80337 VIDRO INCOLOR 4 M
LEVE     

001 16 80338 TRILHO ROLDANA DU

001 17 80339 TRILHO ROLDANA DU

001 18 80340 ROLDANA ROLAMEN

001 19 80341 SUPORTE FIXAÇÃO 
ROLDANA   

001 20 80342 GUIA 235 80MM POLI

001 21 80343 LIMITADOR INTER
ROLDANA   

001 22 80344 PUXADOR PARA PO
EUCATEX 155MM PR

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços 
assim como ao Pregão nº 89/2022. 
 

CL
 
O preço ajustado para a prestação do
a CONTRATADA concorda em rece
quinze reais e vinte e cinco centavos)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagam
presente contrato, será de responsa
inerentes e necessários para a compl
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor 
prazo previsto para fornecimento/exec
 

CLÁU
 
Os pagamentos serão efetuados em 
acompanhada pela ordem de serviço
Município e acompanhada ainda das
definitivo do objeto, através de trans
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recurs
Pregão e consequente contrato, são o
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As fatura
em 01 (uma) via, devidamente regula
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum
responsabilidades assumidas na form
na aprovação definitiva do recebimen
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagame
processamento, através de sua Tesou
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso s
CONTRATANTE, o pagamento será 
parte da CONTRATADA, para o sane
 
PARÁGRAFO SEXTO - As faturas d
endereço descrito no preâmbulo deste

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

TE PARA VIDRO EM AÇO 
COR PRETA COM 1,18 
5MM, PARA DIVISORIA 

DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 296,00

R 4 MM PARA DIVISORIA DECORAÇÕES 
GERAL 

M2 535,44

NA DUPLA MÉDIO 2MTS  DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 50,00 

NA DUPLA MÉDIO 3MTS  DECORAÇÕES 
GERAL 

BR 48,00 

MENTADA   DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 98,00 

ÇÃO DE TRILHO PARA DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 294,00

 POLIDO   DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 98,00 

NTERNO TRILHO DE DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 200,00

A PORTA DE CORRER 
M PRATA/PRETO   

DECORAÇÕES 
GERAL 

UN 198,00

viços deverão ser executados em estrita obediência 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

ão do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE
 receber é de R$ 169.615,25 (cento e sessenta e n

tavos). 

agamento de quaisquer taxas ou emolumentos conc
ponsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem co

completa execução das suas obrigações assumidas pe

valor pelo qual será contratado o objeto não será atu
/execução. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

s em até 30 (trinta) dias, contados a partir da aprese
erviços (quando houver), devidamente assinada pelo
a das CND’s doFGTS, TRABALHISTA eFEDERAL 

 transferência eletrônica para a conta bancária da CO

recursos destinados ao pagamento do objeto de que t
, são oriundos da receita própria do Município. 

faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
egularizada nos seus aspectos formais e legais. 

enhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
a forma deste contrato, independentemente de sua na
bimento das mercadorias/serviços. 

gamento será realizado na sede do CONTRATANTE,
 Tesouraria. 

aso seja apurada alguma irregularidade na fat
 será sustado até que as providências pertinentes ten
 saneamento da irregularidade. 

ras deverão ser entregues e protocoladas na sede do
 deste contrato, durante o horário de expediente. 

ELTRÃO 
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6,00 11,00 3.256,00 

5,44 64,99 34.798,25 

 55,60 2.780,00 

 80,79 3.877,92 

 37,65 3.689,70 

4,00 10,85 3.189,90 

 18,05 1.768,90 

0,00 5,30 1.060,00 

8,00 23,45 4.643,10 

ência ao presente Contrato, 

ANTE se obriga a adimplir e 
ta e nove mil, seiscentos e 

 concernentes ao objeto do 
em como demais encargos 

pelo presente contrato. 

rá atualizado até o final do 

presentação da Nota Fiscal, 
a pelo fiscal designado pelo 

L e após o recebimento 
da CONTRATADA indicada 

 que trata o edital  89/2022 - 

TADA ao CONTRATANTE, 

tará a CONTRATADA das 
sua natureza, nem implicará 

NTE, após regular e devido 

a fatura apresentada ao 
enham sido tomadas por 

ede do CONTRATANTE, no 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na d
pagamento será efetuado no primeiro
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

740 04.002.04.123.0403.2006 

4230 07.002.12.367.1201.2036 

5190 08.006.10.122.1001.2044 

5950 08.006.10.302.1001.2049 

9280 12.002.18.542.1801.2075 

8700 11.004.26.782.2002.1012 

250 02.001.04.122.0401.2003 

780 04.002.04.123.0403.2006 

1170 05.002.23.122.2301.2011 

8590 11.003.06.182.1503.2069 

9630 13.001.04.121.0402.2077 

9990 14.001.27.812.2701.1014 

210 02.001.04.122.0401.2003 

370 03.002.04.122.0404.2004 

1220 05.002.23.122.2301.2011 

4450 07.003.12.361.1201.2038 

9590 13.001.04.121.0402.2077 

3090 07.002.12.361.1201.1002 

3480 07.002.12.365.1201.1003 

9970 14.001.27.812.2701.1014 

2510 06.005.08.244.0801.2026 

3940 07.002.12.365.1201.2034 

9290 12.002.18.542.1801.2075 

9780 13.003.15.125.1502.2079 

9910 13.003.15.125.1502.2080 

450 03.002.04.122.0404.2004 

5250 08.006.10.122.1001.2044 

7220 09.001.20.606.2001.2059 

4710 07.005.13.392.1301.1004 

2400 06.005.08.244.0801.2026 

8710 11.004.26.782.2002.1012 

7880 11.001.15.452.1501.2063 

2190 06.005.08.244.0801.1001 

3080 07.002.12.361.1201.1002 

3500 07.002.12.365.1201.1003 

5300 08.006.10.301.1001.1005 

3630 07.002.12.365.1201.2033 

4290 07.002.12.367.1201.2036 

7610 11.001.15.452.1501.2062 

8580 11.003.06.182.1503.2069 

1670 06.002.08.243.0801.6016 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRA
certidões comprovando a sua situaç
Tempo de Serviço - FGTS, às 
domicílio/sede da Contratada e da qu
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O Municíp
legislação vigente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRA
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 na data prevista para pagamento não haja expedie
imeiro dia útil subseqüente a esta. 

cursos orçamentários estão previstos nas contas:  

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

 510 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 303 3.3.90.30.24.00 Do

 494 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 510 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 515 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.39.16.00 Do

 103 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 934 3.3.90.39.16.00 Do

 103 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 509 3.3.90.39.16.00 Do

 13 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 494 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.39.16.00 Do

 511 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.39.16.00 Do

 494 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.30.24.00 Do

 104 3.3.90.39.16.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

 515 3.3.90.30.24.00 Do

 0 3.3.90.30.24.00 Do

NTRATADA deverá apresentar juntamente com a N
situação regular perante à Seguridade Social, ao F
 às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/o
da quitação da Dívida Ativa da União.  

unicípio efetuará o desconto dos impostos do valor

O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE

ELTRÃO 
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pediente no MUNICÍPIO, o 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

m a Nota Fiscal/Fatura, as 
 ao Fundo de Garantia por 
 e/ou Distrito Federal do 

 valor contratado, conforme 

S DE RECEBIMENTO 
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1. Os materiais/serviços deverão s
secretaria requisitante, quando da ex
urbano e/ou rural do Município de Fr
das 13h30min às 17h30min. 
 
2. O aceite do CONTRATANTE se d
cumprimento das especificações d
irregularidade. 
 
3. Os serviços deverão ser executa
única ou parcelada, dependendo d
rigorosamente as quantidades solicita
 
4. Os serviços se darão de form
365(trezentos e sessenta e cinco) dia
 
5. Os materiais e serviços poderão 
especificações constantes neste Term
a contar da notificação da CONTRAT
 

CLÁUSULA QU
 
1. CONTRATADA deve cumprir toda
assumindo como exclusivamente seu
objeto. 
 
2. Efetuar a entrega do serviço em p
no Edital e seus anexos, acompanhad
 
3. Responsabilizar-se pelos vícios e 
27, do Código de Defesa do Consumi
 
4. Observar  que os materiais empre
normas da ABNT e INMETRO em sua
 
5. Execução dos serviços em caráte
razão do interesse público que os cer
 
6. Executar os serviços conforme e
alocação dos empregados necessário
os materiais e equipamentos, fer
especificadas no Termo e em sua pro
 
7. Substituir, reparar ou corrigir, às s
avarias ou defeitos. 
 
8. É de responsabilidade de a CONT
função a ser exercida na execução
prescrições relativas às leis trabalh
considerada, nesse particular, como ú
 
9. Observar rigorosamente as norma
 
10.  Os funcionários da CONTRATAD
de segurança conforme exigência d
vigente. 
 
11. Ficará responsável pelo fornecim
serviços. 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

rão ser entregues/executados nos endereços a s
 da expedição da nota de empenho em qualquer loca
de Francisco Beltrão - PR, em dias úteis nos horários

 se dará após vistoria, visando verificar a qualidade d
es do termo de referência. Sendo recusado o 

ecutados no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, p
do da solicitação, após o recebimento da nota de
olicitadas. 

forma parcelada (sem ônus de retirada e entreg
o) dias, ou seja, até 25 de junho de 2024. 

erão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando e
e Termo e na proposta, devendo ser substituídos no p
TRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

LA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ir todas as obrigações constantes no Edital, seus an
te seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

 em perfeitas condições, conforme especificações, pr
anhado da respectiva nota fiscal. 

ios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
nsumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

empregados deverão ser de primeira linha e estar em
m sua versão mais recente. 

caráter prioritário, depois de autorizado pela admini
os cercam. 

rme especificações do Edital e seus anexos e de 
ssários ao perfeito cumprimento das cláusulas contrat
s, ferramentas e utensílios necessários, na qua
ua proposta. 

r, às suas expensas, no prazo fixado no Edital e seus

CONTRATADA selecionar e contratar pessoal devidam
cução dos serviços, em seu nome, observando rig
rabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitária
omo única empregadora. 

ormas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

ATADA deverão estar uniformizados e possuir acess
ncia das Normas Reguladoras Sobre Segurança e 

necimento de todo material e equipamento necessár

ELTRÃO 
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s a serem indicados pela 
r local, dentro do perímetro 
rários das 08 às 12 horas e 

ade do serviço realizado e o 
o o serviço por qualquer 

teis, podendo ser de forma 
ota de empenho, seguindo 

entrega), pelo período de 

ndo em desacordo com as 
s no prazo de 07(sete) dias, 
ação das penalidades. 

TADA 

us anexos e sua proposta, 
 boa e perfeita execução do 

es, prazo e local constantes 

om os artigos 12, 13 e 17 a 

ar em conformidade com as 

dministração municipal, em 

e de sua proposta, com a 
ontratuais, além de fornecer 
 qualidade e quantidade 

 seus anexos, o objeto com 

vidamente habilitado para a 
do rigorosamente todas as 
uritárias e sindicais, sendo 

alho.  

acessórios e equipamentos 
ça e Medicina do Trabalho 

essário para execução dos 
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12.  Manter no local dos serviços um p
de segurança do trabalho. 
 
13.  Fica obrigada a atender todas a
durante a vigência deste contrato. 
 
14.  Em caso de reformas em divisória
as suas expensas de pessoal, mão de
 
15.  Os serviços deverão ser execut
instruções contidas nestas espe
regulamentadores, como as Normas 
Divisória piso-teto. 
 

CLÁUSULA SE

1. Verificar minuciosamente, no praz
especificações constantes do Edital e
 
2. Comunicar à CONTRATADA, por
objeto fornecido, para que seja substi
 
3.Acompanhar e fiscalizar o cumprim
especialmente designado.  
 
4.Efetuar o pagamento à CONTRAT
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
5.Aplicar as sanções administrativas, 
 
6.Avaliar a lista entregue pelo prep
medições fornecidas, podendo esta s
 
7.A Administração não responderá 
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OB

1. As boas práticas de otimização de
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

s um perfeito sistema de sinalização e segurança, de a

das as solicitações da Municipalidade relacionadas

visórias, a CONTRATADA será responsável pela desm
ão de obra e ferramentas. 

xecutados por mão de obra qualificada e obedece
especificações, bem como as contidas nas 
rmas da ABNT NBR 13964:2003 - Divisória de paine

SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

 prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pr
al e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido. 

mprimento das obrigações da CONTRATADA, através

TRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
 seus anexos. 

tivas, quando se fizerem necessárias. 

 preposto da empresa ao fiscal do contrato que 
esta ser alterada. 

derá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A 
SUSTENTABILIDADE 

 
ão de recursos, redução de desperdícios e menor p

ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 

ELTRÃO 
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a, de acordo com as normas 

adas ao objeto contratado 

 desmontagem e montagem 

decendo rigorosamente as 
nas normas e métodos 
 painel e NBR 15141:2008 - 

ANTE 

dos provisoriamente com as 
bimento definitivo. 

egularidades verificadas no 

través de comissão/servidor 

ento do objeto, no prazo e 

que poderá questionar as 

 pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 
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i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
2. A CONTRATADA deverá observar
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CLÁU

1. Comete infração administrativa, no
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar o contrato, quando ca
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
2. A CONTRATADA, durante a execu
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será c
pelos prejuízos causados. 
 
3. Poderão ser aplicadas as seguintes
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

a, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudi
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
do cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

execução do contrato, poderá ser apenada com: 

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarc

uintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 

ELTRÃO 
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e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

atual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ssarcir ao CONTRATANTE 
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5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
4. Da classificação das infrações por 
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
5. A somatória das multas previstas n
por cento) sobre o valor total do contr
 
6. No caso de atraso por mais de 3
inadimplemento ultrapassarem o pe
facultado ao Município de Francisco
contrato. 
 
7. O valor da multa poderá ser descon
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
8. A penalidade de multa pode ser ap
 
9. Esgotados os meios administr
CONTRATANTE, este será encaminh
 
10. As sanções administrativas serão
contraditório e a ampla defesa à 
8.666/1993. 
 
11. A autoridade competente, na apl
do infrator, o caráter educativo da p
levando em consideração todos os at
à Administração, observando o princí

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

valor total do contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total do contrato. 
s por gravidade (GRAU): 

 OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de matéria, por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto do contrato. 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

istas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao pe
 contrato. 

 de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas ap
 o percentual de 20% (vinte por cento) do valor t
ncisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipó

escontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

er aplicada cumulativamente com as demais sanções

inistrativos para cobrança do valor devido pela
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

 serão aplicadas em procedimento administrativo autô
a à CONTRATADA, observando-se o procediment

a aplicação das sanções, levará em consideração a 
 da pena, a reincidência de transgressões por parte
 os atos celebrados com ao CONTRATANTE, bem co
princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
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lor do empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ao percentual de 20% (vinte 

ltas aplicadas por atraso ou 
alor total do contrato, fica 

s hipóteses de rescisão do 

a a recolher a importância 

nções. 

 pela CONTRATADA ao 

 autônomo, garantindo-se o 
imento previsto na Lei nº 

ção a gravidade da conduta 
 parte do CONTRATANTE, 
em como os danos causado 
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12. Se durante o processo de aplicaç
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
pública nacional, cópias do proces
empresa deverão ser remetidas à a
decisão sobre a eventual instaur
Responsabilização – PAR. 
 
13. A apuração e o julgamento das 
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
14. O processamento do PAR nã
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
15. Caso o valor da multa não seja s
Município poderá cobrar o valor rema
 
16. As penalidades serão obrigatoriam

 
O presente contrato poderá ser resc
notificação Judicial da CONTRATADA
a) infringência de qualquer obrigação 
b) liquidação amigável ou judicial, con
c) se a CONTRATADA, sem prévia 
qualquer direito decorrente deste con
d) os demais mencionados no Artigo 7
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRAT
vier a sofrer em decorrência da rescis
 

CLÁUSUL
 
Ao presente contrato se aplicam as se
a) Em ocorrendo a rescisão do p
CONTRATADA, esta ficará impedida
sofrerá as penalidades previstas no A
b) A CONTRATADA assume excl
obrigações decorrentes da execuç
comercial, civil, penal ou fiscal, in
encargos, inclusive os que eventualm
c) O presente contrato será encaminh
de e-mail disponibilizado pela licitant
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 

CLÁUSULA DÉC
 
As condições estabelecidas no Preg
partes integrantes deste instrumento, 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão inc
modificações que venham a ser nece
pelo CONTRATANTE e CONTRATAD
 

CLÁUSULA DÉCIM

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

plicação de penalidade, houver indícios de prática de 
 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
rocesso administrativo necessárias à apuração da
s à autoridade competente, com despacho fundame
stauração de investigação preliminar ou Proces

 das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

R não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
 remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do C

toriamente registradas no SICAF. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

r rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, i
TADA, nas seguintes hipóteses: 
ação ajustada. 

al, concordata ou falência da CONTRATADA. 
révia autorização do CONTRATANTE, transferir, cau
e contrato. 
rtigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

TRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos 
rescisão por inadimplemento de suas obrigações contr

USULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 as seguintes disposições gerais: 
do presente contrato, em razão do inadimplemen
edida de participar de novos contratos com o CONT

s no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 exclusiva e integral responsabilidade pelo cump
xecução deste contrato, sejam de natureza traba
al, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE r
tualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
aminhado por via eletrônica, através da plataforma 1D

licitante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

 Pregão nº 89/2022 e na proposta apresentada pela
ento, independentemente de transcrição. 

o incorporados a este contrato, mediante termo
 necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
ATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

ÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTR

ELTRÃO 
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ca de infração administrativa 
ato lesivo à administração 

ão da responsabilidade da 
damentado, para ciência e 
rocesso Administrativo de 

ideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

 pela conduta do licitante, o 
9 do Código Civil. 

TE, independentemente de 

r, caucionar ou transacionar 

todos os prejuízos que esta 
 contratuais. 

lemento de obrigações da 
ONTRATANTE, bem como 

cumprimento de todas as 
trabalhista, previdenciária, 
TE relativamente a esses 

eiros. 
rma 1DOC, para o endereço 
ONTRATADA a assinatura, 

a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

NTES 

a pela CONTRATADA, são 

termos aditivos quaisquer 
s das obrigações assumidas 
rmas gerais de serviços. 

NTRATO 
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1. Caberá à Sra. SIRLEI ZANETT
044.647.829-65, representante da C
atividades, de acordo com as diretrize
quando necessário, adotando as prov
 
2. A fiscalização e o acompanhame
Seifert Neto, cujo CPF nº 646.409.659
 
3. A gestão ficará a cargo do Secretá
inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.
 

CLÁUSULA DÉCIM
 
As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
dar ou se comprometer a dar, a que
que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

Para as questões decorrentes da
administrativamente, fica eleito o 
qualquer outro por mais privilegiado q
 

Fra
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NETTI, portadora do R.G. nº 46280413 e inscrita
 da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: Garan
iretrizes estabelecidas para sua realização e reportar
s providências pertinentes para a correção das falhas d

hamento da entrega dos produtos será efetuada pe
09.659-15, telefone (46) 3520-2134. 

cretário Municipal de Administração, Senhor ANTONI
0.177.479-49 e portador do RG nº 2.016.966-4/PR. 

ÉCIMA TERCIERA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

es da execução deste instrumento que não p
 foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 

Francisco Beltrão, 27 de junho de 2023. 

SIRLEI ZANETTI PISO

CONTRATADA

SIRLEI ZANETTI

CPF 044.647.829-

MARCOS RONALDO KO

ELTRÃO 
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rita no CPF/MF sob nº 
arantir o cumprimento das 

ortar-se ao fiscal de contrato 
lhas detectadas. 

da pelo Servidor Guilherme 

TONIO CARLOS BONETTI, 

RUPÇÃO 

 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
ter a aceitar, de quem quer 
lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

ão possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

I PISOS 

DA 

ETTI 

-65 

O KOERICH 
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Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 382 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 Telefone: (46) 3520-2140 
 

 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

  

Francisco Beltrão, 11 de junho de 2025. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PARA: Departamento de Licitações e Contratos 

 

ASSUNTO: Solicitação de Termo Aditivo à ATA nº 569/2022 – Prorrogação de Prazo Contratual 

 

Prezados, 

 

Encaminhamos a presente solicitação visando à emissão de termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 

569/2022, originada do Pregão Eletrônico nº 90089/2022, cujo objeto é o fornecimento divisórias, 

incluindo o fornecimento de materiais, serviços de montagem, desmontagem e readequação, nos prédios 

públicos da municipalidade. 

 

O referido contrato tem vigência até o dia 25 de junho de 2025. Diante da proximidade do vencimento e 

da permanência da necessidade dos materiais e serviços, torna-se imprescindível a formalização de termo 

aditivo, prorrogando a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 26 de junho de 2025. 

 

Justifica-se a solicitação com base nos seguintes argumentos: 

 

1. Continuidade dos serviços públicos essenciais: O abastecimento regular dos materiais é condição 

indispensável para garantir o pleno funcionamento de órgão. 

2. Evitar descontinuidade contratual: A prorrogação do contrato garante a continuidade do 

fornecimento dos itens objeto do contrato, evitando interrupções que poderiam prejudicar o 

atendimento à administração pública e a população e comprometer a eficiência da gestão pública. 

3. Economia administrativa e planejamento: A prorrogação contratual está prevista na legislação 

vigente e representa uma alternativa mais célere e economicamente vantajosa, em comparação à 

abertura de um novo processo licitatório, que demandaria tempo, recursos e poderia gerar 

descontinuidade nos materiais/serviços objeto do contrato. 

 

Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências cabíveis para a formalização do termo aditivo, 

prorrogando o prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses, com início em 16 de junho de 2025. 

 
Transportador Situação Licitação Contrato C.N.P.J Vencimento 

 

 

SIRLEI ZANETTI 

PISOS - ME 

 

Vencimento do 3ºtermo aditivo 

em 25 de junho de 2025 

Pregão nº 

90089/2022 

 

ATA nº 

569/2022 

 

13.700.302/0001-14 
 

25/06/2025 

 

Atenciosamente, 

 

Wlademir Carlos Quaglioto 

 

Secretaria de Administração 
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  Proc. Administrativo 1- 16.163/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data:  11/06/2025 às 17:14:08
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  Proc. Administrativo 2- 16.163/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: GP-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data:  11/06/2025 às 17:16:20

 

Boa Tarde,

Segue para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente,

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.
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Proc. Administrativo 3- 16.163/2025

De: Camila B. - GP-PGM-JEA

Para: GP-AGD - Assessoria de Gabinete - Despachos 

Data: 23/06/2025 às 13:55:59

Setores envolvidos:

SMA, SMA-LC, SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA, GP-AGD

ADITIVO DE CONTRATO - SIRLEI ZANETTI PISOS – ME

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:
Parecer_n_0658_2025_Proc_16163_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_execucao_de_divisorias_Sirlei_Zanetti_deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, CEP: 85.601-030 – Fone/WhatsApp: (46) 3520-2126 

E-mail: procuradoria@franciscobeltrao.pr.gov.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 
1 

 
PARECER JURÍDICO N.º 0658/2025 

 
 
PROCESSO Nº : 16163/2025 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADAS : SIRLEI ZANETTI PISOS - ME 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO 

 
 
 

1 RETROSPECTO 
 

 Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração de 
prorrogação de prazo em 12 (doze) meses do Contrato de Prestação de Serviços n.º 671/2023 
(Pregão Eletrônico n.º 89/2022), firmado com a empresa acima nominada, cujo objeto é a 
prestação de serviços de execução de divisórias, incluindo o fornecimento de materiais, 
montagem, desmontagem e readequação nos prédios públicos da municipalidade. 
 

O processo veio acompanhado de cópia do Contrato, cópia da ARP e concordância 
da empresa. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Primeiramente, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao 
caso concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

 
2.2 DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, inc. II, da Lei nº 8.666/931. 
 

Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 
e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais 
motivos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num 
período longo. 

 

1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à 
Administração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o 
serviço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo 
procedimento licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato 

convocatório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por 
escrito da necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da 
autoridade competente que atua no processo administrativo. 
 

Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como 
principais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 
que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 

 
Assim, conclui-se que os serviços de execução de divisórias podem ser enquadrados 

na categoria de serviços a serem executados de forma contínua, visto que é um serviço 
essencial para atendimento aos prédios públicos e sua interrupção traria transtornos à 
municipalidade, admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 
 

As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão 
restringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso não seja 
necessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a 

prorrogação, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no 
contrato e o prazo das prorrogações posteriores.  

 

 

2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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Da análise dos autos, verifica-se que houve aditivos de prorrogação de prazo dentro 
do limite legal, evidenciando a razoabilidade de prorrogação do prazo em mais 12 (doze) 
meses para viabilizar a continuidade dos serviços.  
 

Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 25/06/2025 ao 
passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 11/06/2025, operando-se a 
tempestividade do pedido. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo 

em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 671/2023(Pregão Eletrônico nº 
89/2022), firmado com a empresa acima nominada. Assim, recomenda-se: 

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses 
pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei 
n.º 8.666/1993). 
 

É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 

Francisco Beltrão/PR, 23 de junho de 2025. 
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

           DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
         OAB/PR 41.048 

 

4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 

5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 
despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

18
B

-3
A

93
-3

B
84

-5
36

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
18

B
-3

A
93

-3
B

84
-5

36
B

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 16.163/2025        31/41

mailto:procuradoria@franciscobeltrao.pr.gov.br
http://www.franciscobeltrao.com.br/


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 418B-3A93-3B84-536B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA SLONGO PEGORARO BÖNTE (CPF 035.XXX.XXX-50) em 23/06/2025 13:56:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/418B-3A93-3B84-536B

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 16.163/2025        32/41

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/418B-3A93-3B84-536B


  Proc. Administrativo 4- 16.163/2025

De: Audirlene H. - SMA

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos  - A/C Marcelo C.

Data:  23/06/2025 às 14:01:54

 

_

Audirlene C. D.  Haoach 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 16.163/2025

De: Marcos S. - GP-AGD

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  24/06/2025 às 18:07:57

 

Despacho com parecer jurídico, para prorrogação de prazo - 12 meses, do contrato de prestação de serviços de
execução de divisórias, incluindo o fornecimento de materiais, montagem, desmontagem e readequação nos prédios
públicos da municipalidade.

_

Marcos Rodrigo Susin 

Assessor de Gabinete

Anexos:

405_2025_ADITIVO_DE_PRAZO_Sirlei_Zanetti_Pisos_ME.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 25/06/2025 08:28:04 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 00A1-9474-E338-22F4 
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DESPACHO Nº 405/2025 
 

 
PROCESSO Nº: 16163/2025 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADA: SIRLEI ZANETTI PISOS - ME 
LICITAÇÃO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 671/2023 (PREGÃO ELETRÔNICO N.º 89/2022) 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE DIVISÓRIAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, MONTAGEM, DESMONTAGEM E READEQUAÇÃO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 

MUNICIPALIDADE 
ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE PRAZO 
 

 
O requerimento protocolado visa prorrogação de prazo em 12 (doze) meses do 

Contrato de Prestação de Serviços nº. 671/2023 (Pregão Eletrônico n.º 89/2022), que tem por 
objeto a prestação de serviços de execução de divisórias, incluindo o fornecimento de 
materiais, montagem, desmontagem e readequação nos prédios públicos da municipalidade. 

 
Constam do processo administrativo a cópia do contrato, cópia da ARP 

concordância da contratada e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0658/2025, dentro das possibilidades legais 
estabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/93, DEFIRO a prorrogação de prazo em 12 
(doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 671/2023(Pregão Eletrônico nº 89/2022). 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 24 de junho de 2025. 

 
 

ANTONIO PEDRON 
Prefeito Municipal  
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 Ofício 9.882/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: SIRLEI ZANETTI PISOS

Data:  26/06/2025 às 11:50:19

 

Bom Dia,

Segue o 5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 671/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 89/2022, para assinatura.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 
Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

ADITIVO_N_5_PRAZO_CONT_671_2023_SIRLEI_ZANETTI_PISOS.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 671/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022 

 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa SIRLEI 
ZANETTI PISOS – ME, na forma abaixo:  

 

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ANTONIO PEDRON, portador do CPF nº 196.905.689-49. 

 

 CONTRATADA: SIRLEI ZANETTI PISOS - ME, sediada na Rua ANTONINA, 210 - CEP: 85601580 - 
BAIRRO: NOSSA SRA APARECIDA, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.700.302/0001-14, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. SIRLEI ZANETTI, portadora do RG 
nº 46280413 e do CPF nº 044.647.829-65. 
 

OBJETO: Prestação de serviços para execução de divisórias, incluindo o fornecimento de materiais, 

serviços de montagem, desmontagem e readequação, nos prédios públicos da Municipalidade. 

 

  JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou 

pelo deferimento do pedido de prazo de vigência e execução, conforme o contido no Processo Administrativo nº 

16.163/2025. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 

25 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 25 de junho de 2025 
 

ANTONIO PEDRON 

CPF nº 196.905.689-49. SIRLEI ZANETTI PISOS - ME 
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 

CONTRATANTE SIRLEI ZANETTI 
 CPF 044.647.829-65 
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  Proc. Administrativo 6- 16.163/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/06/2025 às 11:08:01

 

Segue a Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

Atenciosamente,

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

PUBLICACAO_AMP_ADITIVO_N_5_PRAZO_CONT_671_2023_SIRLEI_ZANETTI_PISOS.pdf
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Publicado por: 
Maria Rita Brufati 

Código Identificador:EE014EE3 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o termo aditivo Nº 
05: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SIRLEI 
ZANETTI PISOS – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 671/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 89/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços para execução de divisórias, 
incluindo o fornecimento de materiais, serviços de montagem, 
desmontagem e readequação, nos prédios públicos da Municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela 
Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do 
pedido de prazo de vigência e execução, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 16.163/2025. 
ADITIVO: O prazo do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até o dia 25 de junho de 2026 
  
Francisco Beltrão, 25 de junho de 2025.  

Publicado por: 
Giovana Fernanda Folador 

Código Identificador:82FEDE2F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A presidente da Comissão de Contratação e Credenciamento, 
designada através da Portaria nº 08/2025 de 23/01/2025, com base na 
Lei Federal 14.133/21 e legislação complementar, torna público 
resultado de Credenciamento: 
  
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 11/2024. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas com capacidade 
estrutural e técnica na especialidade em oftalmologia, para realização 
de consultas oftalmológicas ambulatoriais, consultas oftalmológicas 
pré e pós operatórias, exames diagnósticos e procedimentos 
cirúrgicos, pelo período de 12 doze) meses. 
EMPRESA/PROPONENTE CREDENCIADA: 
Nº de ordem 
para 
contratação 

Data do 
credenciamento 

Razão Social/nome completo CNPJ/CPF Nº 

03 26/06/2025 

CONTTEMPLE HOSPITAL DE OLHOS LTDA. 
apta à contratação dos serviços previstos nos grupos: 
- Grupo de itens nº 1 – item 1; 
- Grupo de itens nº 2 – item 1; 
- Grupo de itens nº 3 – itens 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19 e 
20; 
- Grupo de itens nº 4 – itens 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13 e 14; 
- Autorizações de Procedimento Ambulatorial – 
APAC – itens 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 e 
21; 
- Autorizações de Internação Hospitalar – AIH – 
itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 e 12, e 
- Material Especial – item 1 

23.016.305/0001-
97 

  
Francisco Beltrão/PR, 26 de junho de 2025. 
  
PRISCILA ALVES DE LUCA 
Presidente da Comissão de Contratação e Credenciamento 

 
Publicado por: 

Giovana Fernanda Folador 
Código Identificador:180732C5 
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EXTRATO ADITIVOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS JUNHO 
2025 9 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  

Município de Francisco Beltrão Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 778165010001/66, 
representado pelo Prefeito Municipal, torna público Extrato de 
Aditivo de Contrato Individual de Trabalho por prazo determinado 
para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, da Lei Municipal nº. 4.054/2013 e alterações. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e EVERTON 
CORREA 
Matrícula: 1129197 EDITAL: 327/2023 Contrato nº 366/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/12/2025 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e JULIANO DE 
OLIVEIRA 
Matrícula: 1129207 EDITAL: 327/2023 Contrato nº 379/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/12/2025 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e ALANE 
CRISTINIE CHIES HOFSTATTER 
Matrícula: 1129198 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 367/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e CARINE 
SCHMOLLER 
Matrícula: 1129188 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 337/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e CARLA PRISCILA 
DE OLIVEIRA 
Matrícula: 1129216 EDITAL: 327/2023 Contrato nº 391/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 19/12/2025 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e CLARICE 
MAKCEMIUK DOS SANTOS 
Matrícula: 1129211 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 386/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e DAIANE 
ANDRESSA FERREIRA 
Matrícula: 1129221 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 401/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e ELENICE 
FILIPINI 
Matrícula: 1129219 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 394/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e ELIANE DAGMAR 
KERBER 
Matrícula: 1129196 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 363/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e FRANCIELI 
FORMAIO 
Matrícula: 1129193 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 346/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e GUINYFA 
SPIECKER HOFSTATTER 
Matrícula: 1129186 EDITAL: 137/2024 Contrato nº 335/2024 
Prazo do aditivo: 30/06/2025 a 15/06/2026 
Data ato: 25/06/2025 
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  Proc. Administrativo 7- 16.163/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: GP-CCI - Coordenadoria da Controladoria Interna  - A/C Patricia M.

Data:  27/06/2025 às 11:09:45

 

Segue para ciência do Controle Interno.

Atenciosamente,  

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.
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